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}II :NICIPIO DE RONDOLÂNDIA
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PROC( R{DORI,14ERAL DO rTI \ICi}IO

)

LEI N.55I, DE I I DE AGOSTO DE 2.023.

ATITORIA DO PODER EXECT]TIVO

Áltera dispo,sitivos da Lei n. g0, de 4 de Moio de
2.005 que E,çtabelece nornut, para a erccução dts
Serviço de L-ransporte Individual de l:,ussageints,
dando ou Íra.t prov i dê nc ias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l'. o inciso v do Art. 3" da Lei n. 80, de 4 de Maio de 2005 passa a vigorar com a seguinte

redaçào:

Árí 3". (...)
(..)
IV - Veículos com no máximo (02) dois anos de.fabricação: QIR)

Art.2'. o inciso I do Art. 4'da Lei ordinária n" 80, de 4 de Maio de 2.005, passa a vigorar com
a seguinte redação:

4rt.4',. (...)
.)
- Ser proprietário do veíalo com no matimo de (02) ttois anos de
bricoção: (NR)

Art. 3". Fica o Poder Executivo autorizado a consolidar a Lei n. g0, de 4 de Maio de 2.005.

Art, 4'. Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação

Art. 5'. Revogam-se as disposições em contrário
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VeÍsão dê 11 de Agosto dê 2023 às 11:02 I por Lui2 Francisco da Silva

PREFEITURÂ UTJI'EIPAL DE RONOOLÀXÍXÀ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt tt. 551, DE lí DE AGOSTO DE 2.023.

ÂUTORI,À OO PODER EXECUTNO

Altera dispositiws da Lei n. 80, de 4 de Maio de 2.OOS que Estabelêce nor
mas pa@ a execuçáo do SetuiçÃ de Transpode lndividual de pasryêiros,
dando outrc s üovidênci as.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RoNDoúNDLA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuiÇões,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou ê ele sancioíta a seguinte
Lei:

Âú ,o. O inciso V do Art. 30 dâ Lei n. 80, de 4 d€ Maio de 2OOS pãssa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. Y. (.--)

(...)

lV - Veícul@s com no máximo (02) dois anos de fàbrícaçao; (NR)

Ârt. ?. O inciso I do AIt. 4. da Lei OrdiúÍia no 80, de 4 dê Maio de 2.005,
passa a vi€,oÍar com a Seguinte redaçáol

Att 4. (-..)

(...)

I - Set rr'pofietàio do veículo com no màxirno de (02) dois anos de fabti-
caçào; (NR)

Art, 3!. Fica o Poder Executivo autorizado a consolidar a Lêi n. 90. de 4 de
Maio de 2.005.

Art. 4', Êsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5e. RevogaÍ!.se as disposiçôes em conErio.

Rondolândia/Ml, lí do Agosto de 2.013.

José Guedos de Souza

Prefêito Municipâl
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